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À empresa: DIPLOGRAPH ARTES GRÁFICAS EM 
DIPLOMAS LTDA EPP 

Proc. nº 378/2022 

CNPJ nº: 03.517.260/0001-27 AC n° 174/2022 

Rua Teixeira Mendes, 94 • Liberdade • SP • SP • 01517-
010 

Empenho nº 2022NE00638 

Telefone: (11) 3228-1749 • 3326-0872 Verba nº. 33903999 

Email: • diplograph@diplograph.com.br Unid. Solic: DEPARTAMENTO DE 
COMISSÕES 

 

Ordem de Execução de Serviço, conforme Decisão do Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Geral de 
Administração, em 29/06/2022, nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações 
posteriores (Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98). 

 

Item Qtde Discriminação 
Preço 

unitário 

Preço 

total 

único 5 

*Diploma em pergaminhos vegetal – (pergaminata importado) 
*MODELO: “VI Prêmio Beth Lobo de Direitos Humanos das 
Mulheres” *Descrição: formato 42x32cm, borda em hot-
stamping ouro, arabesco em hot-stamping ouro na letras inicias 
do título, iniciais coloridas, e logo da Assembleia 4 cores, texto 
caligrafado manualmente  
 

Data da cerimônia: 12/08/2022 às 10;00h 
 

R$ 250,00 R$ 1.250,00 

 

O Valor Total é de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais). 
 
O prazo de execução e entrega dos serviços é de até 20 (vinte) dias, contados a partir do envio da arte pelo 

Departamento de Comissões; 

 
O prazo de garantia do serviço é de 30 dias, contados a partir da data de emissão do Atestado de Execução do 

Serviço; 
 
Condições de pagamento: 10 (dez) dias úteis, após a execução do serviço, atestada pela Unidade Solicitante, 
mediante a disponibilização, via Internet, de cópias das certidões comprobatórias de regularidade de 
contribuições à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao FGTS, devidamente atualizadas. 
 
O fornecimento do objeto desta Ordem de Execução de Serviço será disciplinado pela Lei Federal nº. 8666/93 
com as modificações introduzidas pelas Leis Federais nº. 8883/94 e 9648/98 e demais alterações posteriores, Lei 
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Estadual nº. 6544/89 e alterações posteriores, no que não conflitar com a Lei Federal, por força do Ato nº. 33/95 
e nº. 04/00, da Egrégia Mesa da ALESP. 
 

Em caso de NF-e, encaminhar para e-mail: cdd@al.sp.gov.br.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2022. 

 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 
 
 

 
João Fernando de Carvalho Vieira 

Assessor Técnico 

 

 
Filipe Silva Goulart de Oliveira  

Gestor Substituto da Coordenadoria de 
Contratações 

 

Recebemos esta OES  em ............/............../................. 

Nome: ................................................................................ 

ASSINATURA: ................................................................   

08 07 2022
Alessandra Santos Pedroso
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Assinado por : JOAO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA:22022553896

Data assinatura :11/07/2022 15:17:06

Assinado por : FILIPE SILVA GOULART DE OLIVEIRA:00572550162

Data assinatura :11/07/2022 15:49:59
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